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Introdução

O presente trabalho tem por escopo, estudo da regulação das apostas esportivas on-line no Brasil, haja vista que 

o volume de apostas esportivas, está em crescimento global, e pelo fato de ser um grande ativo de divisas para o 

Estado, inúmeros Países começaram a regular tais atividades, como meio de novos rendimentos, segurança aos 

apostadores ora consumidores, implemento de novas tecnologias, empregos, bem como suprimir o mercado ilegal 

de apostas. Por se tratar de um tema complexo, a Lei n° 13.756/18, foi um dos meios de regular a modalidade 

quota fixa, possibilitando o estabelecimento de sites de apostas em território nacional e posteriormente alterado 

pela Lei n° 14.183/21, mas insuficientes até então. Com o advento da Medida Provisória n° 1.182/23, houve um 

acréscimo na regulamentação da exploração de apostas desportivas no Brasil, denominadas bets instituindo-se 

limites e alíquotas de tributação, visando um ambiente concorrencial saudável e com segurança jurídica.

Objetivo

Objetiva-se, a pesquisa, que as apostas esportivas precisam ser bem regulamentadas, pela razão de combater 

irregularidades, proteção ao consumidor-apostador, tributação compatível até para que o mercado brasileiro seja 

um atrativo para os operadores se instalarem no País, e a implementação de agência reguladora para fiscalizar e 

editar normas ao setor.

Material e Métodos

A elaboração do presente trabalho consiste na pesquisa exploratória, tendo em vista que o tema é recente no 

debate jurídico e acadêmico, foi utilizado o método dedutivo, valendo-se de revisão bibliográfica nacional, 

internacional e legislação nacional, para melhor compreensão e interpretação das propostas de regulamentação e 

tributação das apostas esportivas virtuais, além de coletar dados contemporâneos de modo a identificar os fatores 

históricos, políticos e jurídicos que tornam a regulação como meio de satisfação das necessidades da coletividade. 

Pelo estudo desenvolvido, há o reconhecimento da regulamentação do setor como meio de proteção ao interesse 

público e observância a ordem econômica constitucional, segundo artigo 170 da Constituição. Nesses termos, 

partindo de um viés desenvolvimentista e equilibrado, pautou-se com base nas obras de Calixto Salomão Filho e 

Carlos Francisco Augusto.

Resultados e Discussão
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Durante a observação acerca do tema proposto, o mercado de apostas on-line, especificamente nos eventos 

futebolísticos, demonstrou ser altamente rentável, variando valores de R$ 10 bilhões a R$ 100 bilhões em um 

único ano, ou seja, atividades estas rentáveis ao Estado e com inúmeros consumidores, sem que haja uma 

regulamentação própria e específica, o que acaba gerando prejuízos a todos os envolvidos como operadores de 

casas de apostas; os fornecedores que viabilizam a operação, por exemplo, via plataformas e streaming; e o 

Estado. Constata-se, que a regulação ineficiente ou ausência, fomenta crimes de lavagem de dinheiro, 

financiamento de atos criminosos, tendo como exemplo, a máfia de apostas esportivas ilegais, investigadas pelo 

Ministério Público de Goiás, assim como crimes contra o consumidor, tal como acaba impedindo um mercado 

competitivo e equilibrado à luz da ordem econômica prevista na Constituição.

Conclusão

A regulação eficiente no mercado de apostas on-line, se faz necessária para haver a separação de apostas 

regulamentadas, sob a cintilância da transparência, daquelas que estão na ilegalidade, em que há ausência de 

contabilização, falta de segurança ao apostador e que se utilizam deste vácuo para prática de crimes. Isto posto, o 

direito de regulação se mostra lucrativo e seguro aos envolvidos e por meio do órgão regulador fiscalizando e 

mecanismos como compliance se abre novas oportunidades.
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